
LEI GERAL DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 

 

Artigo 20.º 

Incompatibilidade com outras funções 

As funções públicas são, em regra, exercidas em regime de exclusividade. 

 

  Artigo 21.º 

Acumulação com outras funções públicas 

1 - O exercício de funções públicas pode ser acumulado com outras funções públicas não remuneradas, 

desde que a acumulação revista manifesto interesse público. 

2 - O exercício de funções públicas pode ser acumulado com outras funções públicas remuneradas, 

desde que a acumulação revista manifesto interesse público e apenas nos seguintes casos: 

a) Participação em comissões ou grupos de trabalho; 

b) Participação em conselhos consultivos e em comissões de fiscalização ou outros órgãos colegiais de 

fiscalização ou controlo de dinheiros públicos; 

c) Atividades docentes ou de investigação de duração não superior à fixada em despacho dos membros 

do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da Administração Pública e da educação e que, 

sem prejuízo do cumprimento da duração semanal do trabalho, não se sobreponha em mais de um 

quarto ao horário inerente à função principal; 

d) Realização de conferências, palestras, ações de formação de curta duração e outras atividades de 

idêntica natureza. 

 

  Artigo 22.º 

Acumulação com funções ou atividades privadas 

1 - O exercício de funções públicas não pode ser acumulado com funções ou atividades privadas, 

exercidas em regime de trabalho autónomo ou subordinado, com ou sem remuneração, concorrentes, 

similares ou conflituantes com as funções públicas. 

2 - Para efeitos do disposto no artigo anterior, consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes 

com as funções públicas as atividades privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas 

desempenhadas, sejam desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo 

de destinatários. 

3 - O exercício de funções públicas pode ser acumulado com funções ou atividades privadas que: 

a) Não sejam legalmente consideradas incompatíveis com as funções públicas; 

b) Não sejam desenvolvidas em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções públicas; 

c) Não comprometam a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções públicas; 

d) Não provoquem prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente 

protegidos dos cidadãos. 

4 - No exercício das funções ou atividades privadas autorizadas, os trabalhadores da Administração 

Pública não podem praticar quaisquer atos contrários aos interesses do serviço a que pertencem ou 

com eles conflituantes. 

5 - A violação do disposto no número anterior determina a revogação da autorização para acumulação 

de funções, constituindo ainda infração disciplinar grave. 

 



  Artigo 23.º 

Autorização para acumulação de funções 

1 - A acumulação de funções nos termos previstos nos artigos anteriores depende de prévia autorização 

da entidade competente. 

2 - Do requerimento a apresentar para efeitos de acumulação de funções devem constar as seguintes 

indicações: 

a) Local do exercício da função ou atividade a acumular; 

b) Horário em que ela se deve exercer, quando aplicável; 

c) Remuneração a auferir, quando aplicável; 

d) Natureza autónoma ou subordinada do trabalho a desenvolver e respetivo conteúdo; 

e) Justificação do manifesto interesse público na acumulação, quando aplicável; 

f) Justificação da inexistência de conflito com as funções públicas, quando aplicável; 

g) Compromisso de cessação imediata da função ou atividade acumulada, no caso de ocorrência 

superveniente de conflito. 

3 - Compete aos titulares de cargos dirigentes, sob pena de cessação da respetiva comissão de serviço, 

nos termos do respetivo estatuto, verificar da existência de situações de acumulação de funções não 

autorizadas, bem como fiscalizar o cumprimento das garantias de imparcialidade no desempenho de 

funções públicas. 

 

Artigo 70.º 

Deveres gerais do empregador público e do trabalhador 

1 - O empregador público e o trabalhador, no cumprimento das respetivas obrigações, assim como no 

exercício dos correspondentes direitos, devem agir de boa-fé. 

2 - O empregador público e o trabalhador devem colaborar na obtenção da qualidade do serviço e da 

produtividade, bem como na promoção humana, profissional e social do trabalhador. 

 

  Artigo 71.º 

Deveres do empregador público 

1 - Sem prejuízo de outras obrigações, o empregador público deve: 

a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o trabalhador; 

b) Pagar pontualmente a remuneração, que deve ser justa e adequada ao trabalho; 

c) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do ponto de vista físico como moral; 

d) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do trabalhador, nomeadamente proporcionando-

lhe formação profissional, incluindo a que seja obrigatória à manutenção ou renovação dos títulos 

profissionais exigidos por lei para o desempenho da respetiva atividade profissional; 

e) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exerça atividades cuja regulamentação ou 

deontologia profissional a exija; 

f) Possibilitar o exercício de cargos em organizações representativas dos trabalhadores; 

g) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta a proteção da segurança e saúde do 

trabalhador, devendo indemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de trabalho; 

h) Adotar, no que se refere à segurança e saúde no trabalho, as medidas que decorram, para o órgão 

ou serviço ou para a atividade, da aplicação das prescrições legais e convencionais vigentes; 

i) Fornecer ao trabalhador a informação e a formação adequadas à prevenção de riscos de acidente e 

doença; 

j) Manter permanentemente atualizado o registo do pessoal em cada um dos seus órgãos ou serviços, 

com indicação dos nomes, datas de nascimento e de admissão, modalidades de vínculo, categorias, 

promoções, remunerações, datas de início e termo das férias e faltas que impliquem perda da 



remuneração ou diminuição dos dias de férias. 

k) Adotar códigos de boa conduta para a prevenção e combate ao assédio no trabalho e instaurar 

procedimento disciplinar sempre que tiver conhecimento de alegadas situações de assédio no trabalho. 

2 - O empregador público deve proporcionar ao trabalhador ações de formação profissional adequadas 

à sua qualificação e necessidades socioprofissionais, a definir em legislação especial. 

  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 

   - Lei n.º 73/2017, de 16/08 

   - Lei n.º 82/2019, de 02/09 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 

   -1ª versão: Lei n.º 35/2014, de 20/06 

   -2ª versão: Lei n.º 73/2017, de 16/08 

  

 

  Artigo 72.º 

Garantias do trabalhador 

1 - É proibido ao empregador público: 

a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os seus direitos, bem como aplicar-lhe 

sanções disciplinares ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse exercício; 

b) Obstar, injustificadamente, à prestação efetiva do trabalho; 

c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que influencie desfavoravelmente nas condições de 

trabalho próprias ou dos colegas; 

d) Diminuir a remuneração, salvo nos casos previstos na lei; 

e) Baixar a categoria do trabalhador, salvo nos casos previstos na lei; 

f) Sujeitar o trabalhador a mobilidade, salvo nos casos previstos na lei; 

g) Ceder trabalhadores do mapa de pessoal próprio para utilização de terceiros que sobre esses 

trabalhadores exerçam os poderes de autoridade e direção próprios do empregador público ou por 

pessoa por ela indicada, salvo nos casos especialmente previstos; 

h) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar serviços fornecidos pelo empregador público ou por 

pessoa por ele indicada; 

i) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, refeitórios, economatos ou outros estabelecimentos 

diretamente relacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ou prestação de serviços aos 

trabalhadores; 

j) Fazer cessar o vínculo e readmitir o trabalhador, mesmo com o seu acordo, havendo o propósito de o 

prejudicar em direitos ou garantias decorrentes da antiguidade. 

2 - Os trabalhadores têm o direito de frequentar ações de formação e aperfeiçoamento para o seu 

desenvolvimento profissional, incluindo as necessárias à renovação dos títulos profissionais obrigatórios 

para o desempenho das funções integradas no conteúdo funcional das respetivas carreiras. 

3 - Consideram-se incluídos no disposto do número anterior: 

a) O reembolso das despesas com formação obrigatória sempre que esta não seja diretamente 

assegurada pelo empregador público; 

b) Os encargos com a obtenção do título habilitante, quando posterior à constituição da relação jurídica 

de emprego público e suceda por causa ou no interesse da mesma. 

  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 

   - Lei n.º 82/2019, de 02/09 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 

   -1ª versão: Lei n.º 35/2014, de 20/06 
  

 

  Artigo 73.º 

Deveres do trabalhador 

1 - O trabalhador está sujeito aos deveres previstos na presente lei, noutros diplomas legais e 

regulamentos e no instrumento de regulamentação coletiva de trabalho que lhe seja aplicável. 

2 - São deveres gerais dos trabalhadores: 
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a) O dever de prossecução do interesse público; 

b) O dever de isenção; 

c) O dever de imparcialidade; 

d) O dever de informação; 

e) O dever de zelo; 

f) O dever de obediência; 

g) O dever de lealdade; 

h) O dever de correção; 

i) O dever de assiduidade; 

j) O dever de pontualidade. 

3 - O dever de prossecução do interesse público consiste na sua defesa, no respeito pela Constituição, 

pelas leis e pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos. 

4 - O dever de isenção consiste em não retirar vantagens, diretas ou indiretas, pecuniárias ou outras, 

para si ou para terceiro, das funções que exerce. 

5 - O dever de imparcialidade consiste em desempenhar as funções com equidistância relativamente 

aos interesses com que seja confrontado, sem discriminar positiva ou negativamente qualquer deles, na 

perspetiva do respeito pela igualdade dos cidadãos. 

6 - O dever de informação consiste em prestar ao cidadão, nos termos legais, a informação que seja 

solicitada, com ressalva daquela que, naqueles termos, não deva ser divulgada. 

7 - O dever de zelo consiste em conhecer e aplicar as normas legais e regulamentares e as ordens e 

instruções dos superiores hierárquicos, bem como exercer as funções de acordo com os objetivos que 

tenham sido fixados e utilizando as competências que tenham sido consideradas adequadas. 

8 - O dever de obediência consiste em acatar e cumprir as ordens dos legítimos superiores 

hierárquicos, dadas em objeto de serviço e com a forma legal. 

9 - O dever de lealdade consiste em desempenhar as funções com subordinação aos objetivos do órgão 

ou serviço. 

10 - O dever de correção consiste em tratar com respeito os utentes dos órgãos ou serviços e os 

restantes trabalhadores e superiores hierárquicos. 

11 - Os deveres de assiduidade e de pontualidade consistem em comparecer ao serviço regular e 

continuamente e nas horas que estejam designadas. 

12 - O trabalhador tem o dever de frequentar ações de formação e aperfeiçoamento profissional na 

atividade em que exerce funções, das quais apenas pode ser dispensado por motivo atendível. 

13 - Na situação de requalificação, o trabalhador deve observar os deveres especiais inerentes a essa 

situação. 

 

Artigo 79.º 

Funções desempenhadas 

1 - Os trabalhadores com vínculo de emprego público constituído por tempo indeterminado exercem as 

suas funções integrados em carreiras. 

2 - Os trabalhadores com vínculo de emprego público a termo resolutivo exercem as suas funções por 

referência a uma categoria integrada numa carreira. 

3 - Os trabalhadores com vínculo de emprego público na modalidade de comissão de serviço exercem 

as suas funções nos termos legalmente definidos para o cargo. 

 

  Artigo 80.º 

Conteúdo funcional 

1 - A cada carreira, ou a cada categoria em que se desdobre uma carreira, corresponde um conteúdo 

funcional legalmente descrito. 



2 - O conteúdo funcional de cada carreira ou categoria deve ser descrito de forma abrangente, 

dispensando pormenorizações relativas às tarefas nele abrangidas. 

 

  Artigo 81.º 

Exercício de funções afins 

1 - A descrição do conteúdo funcional nos termos do artigo anterior não prejudica a atribuição ao 

trabalhador de funções que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador 

detenha a qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização profissional. 

2 - Sempre que as funções afins ou funcionalmente ligadas à atividade principal, referidas no número 

anterior, exijam especiais qualificações, o exercício de tais funções confere ao trabalhador o direito a 

formação profissional não inferior a 10 horas anuais. 

 

  Artigo 82.º 

Atribuição de funções e desenvolvimento da carreira 

1 - O empregador público deve procurar colocar o trabalhador no posto de trabalho mais adequado às 

suas aptidões e qualificação profissional, dentro da carreira e categoria a que pertence ou que serve de 

referencial para o exercício das suas funções. 

2 - As condições de prestação de trabalho devem favorecer a compatibilização da vida profissional com 

a vida familiar do trabalhador, bem como assegurar o respeito das normas aplicáveis em matéria de 

segurança e saúde no trabalho. 

3 - O início de funções do trabalhador tem lugar com um período de formação em sala e em exercício, 

com duração e conteúdo dependentes da prévia situação jurídico-funcional do trabalhador, salvo 

tratando-se de trabalhador integrado em carreira especial cujo ingresso exigiu a aprovação em curso de 

formação específico. 

4 - Todos os trabalhadores têm direito ao pleno desenvolvimento da respetiva carreira profissional, que 

pode ser feito por alteração de posicionamento remuneratório ou por promoção. 

 

  Artigo 83.º 

Local de trabalho 

1 - O trabalhador deve, em princípio, realizar a sua prestação no local de trabalho correspondente ao 

posto de trabalho atribuído, sem prejuízo das situações de mobilidade previstas na presente lei. 

2 - O trabalhador encontra-se adstrito às deslocações inerentes às suas funções ou indispensáveis à 

sua formação profissional. 

 

Artigo 126.º 

Direito a férias 

1 - O trabalhador tem direito a um período de férias remuneradas em cada ano civil, nos termos 

previstos no Código do Trabalho e com as especificidades dos artigos seguintes. 

2 - O período anual de férias tem a duração de 22 dias úteis. 

3 - O período de férias referido no número anterior vence-se no dia 1 de janeiro, sem prejuízo do 

disposto no Código do Trabalho. 

4 - Ao período de férias previsto no n.º 1 acresce um dia útil de férias por cada 10 anos de serviço 

efetivamente prestado. 

5 - A duração do período de férias pode ainda ser aumentada no quadro de sistemas de recompensa do 

desempenho, nos termos previstos na lei ou em instrumento de regulamentação coletiva de trabalho. 



6 - Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana de segunda-feira a sexta-feira, com exceção dos 

feriados, não podendo as férias ter início em dia de descanso semanal do trabalhador. 

Artigo 131.º 

Exercício de outra atividade durante as férias 

1 - O trabalhador não pode exercer qualquer outra atividade remunerada durante as férias, salvo se já a 

viesse exercendo cumulativamente, com autorização, ou o empregador público a isso o autorizar. 

2 - A violação do disposto no número anterior, sem prejuízo da eventual responsabilidade disciplinar do 

trabalhador, dá ao empregador público o direito de reaver a remuneração correspondente às férias e 

respetivo subsídio, da qual metade reverte para o Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, 

I.P., no caso de o trabalhador ser beneficiário do regime geral de segurança social para todas as 

eventualidades, ou constitui receita do Estado, nos restantes casos. 

3 - Para os efeitos previstos no número anterior, o empregador público pode proceder a descontos na 

remuneração do trabalhador, até ao limite de um sexto, em relação a cada um dos períodos de 

vencimento posteriores. 

 Artigo 133.º 

Noção 

1 - Considera-se falta a ausência de trabalhador do local em que devia desempenhar a atividade 

durante o período normal de trabalho diário. 

2 - Em caso de ausência do trabalhador por períodos inferiores ao período normal de trabalho diário, 

os respetivos tempos são adicionados para determinação da falta. 

 

  Artigo 134.º 

Tipos de faltas 

1 - As faltas podem ser justificadas ou injustificadas. 

2 - São consideradas faltas justificadas: 

a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento; 

b) As motivadas por falecimento do cônjuge, parentes ou afins; 

c) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimento de ensino; 

d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável ao 

trabalhador, nomeadamente observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de 

procriação medicamente assistida, doença, acidente ou cumprimento de obrigação legal; 

e) A motivada pela prestação de assistência inadiável e imprescindível a filho, a neto ou a membro do 

agregado familiar do trabalhador; 

f) As motivadas por deslocação a estabelecimento de ensino de responsável pela educação de menor 

por motivo da situação educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, até quatro horas por 

trimestre, por cada menor; 

g) As de trabalhador eleito para estrutura de representação coletiva dos trabalhadores, nos termos do 

artigo 316.º; 

h) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, durante o período legal da respetiva 

campanha eleitoral, nos termos da correspondente lei eleitoral; 

i) As motivadas pela necessidade de tratamento ambulatório, realização de consultas médicas e 

exames complementares de diagnóstico, que não possam efetuar-se fora do período normal de 

trabalho e só pelo tempo estritamente necessário; 

j) As motivadas por isolamento profilático; 

k) As dadas para doação de sangue e socorrismo; 

l) As motivadas pela necessidade de submissão a métodos de seleção em procedimento concursal; 



m) As dadas por conta do período de férias; 

n) As que por lei sejam como tal consideradas. 

3 - O disposto na alínea i) do número anterior é extensivo à assistência ao cônjuge ou equiparado, 

ascendentes, descendentes, adotando, adotados e enteados, menores ou deficientes, quando 

comprovadamente o trabalhador seja a pessoa mais adequada para o fazer. 

4 - As faltas referidas no n.º 2 têm os seguintes efeitos: 

a) As dadas ao abrigo das alíneas a) a h) e n) têm os efeitos previstos no Código do Trabalho; 

b) Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, as dadas ao abrigo das alíneas i) a l) não determinam 

perda de remuneração; 

c) As dadas ao abrigo da alínea m) têm os efeitos previstos no artigo seguinte. 

5 - As disposições relativas aos tipos de faltas e à sua duração não podem ser objeto de instrumento 

de regulamentação coletiva de trabalho, salvo tratando-se das situações previstas na alínea g) do n.º 

2. 

6 - São consideradas injustificadas as faltas não previstas no n.º 2. 

 

  Artigo 135.º 

Faltas por conta do período de férias 

1 - Sem prejuízo do disposto em lei especial, o trabalhador pode faltar dois dias por mês por conta do 

período de férias, até ao máximo de 13 dias por ano, os quais podem ser utilizados em períodos de 

meios dias. 

2 - As faltas previstas no número anterior relevam, segundo opção do interessado, no período de férias 

do próprio ano ou do ano seguinte. 

3 - As faltas por conta do período de férias devem ser comunicadas com a antecedência mínima de 24 

horas ou, se não for possível, no próprio dia, e estão sujeitas a autorização, que pode ser recusada se 

forem suscetíveis de causar prejuízo para o normal funcionamento do órgão ou serviço. 

4 - Nos casos em que as faltas determinem perda de remuneração, as ausências podem ser 

substituídas, se o trabalhador assim o preferir, por dias de férias, na proporção de um dia de férias por 

cada dia de falta, desde que seja salvaguardado o gozo efetivo de 20 dias de férias ou da 

correspondente proporção, se se tratar do ano de admissão, mediante comunicação expressa do 

trabalhador ao empregador público. 

 

 

 


